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Anel Rodoviário: os primeiros 
cem acordos de desapropriação 

Já está funcionando desde se
tembro, na avenida Pavão, 265, en
tre as avenidas Santo Amaro e 
Ibirapuera, o Grupo de Trabalho 
constituído pela Secretaria dos 
Transportes para prestar toda a 

CECAP construirá . . . 
(Conclusão tia l . a pag.) 

que foram analisadas as tendên
cias naturais do crescimento urba
no da região. O Parque CECAP 
estará, assim, integrado ao próprio 
e núcleo residencial de Quiririm, e 
atenderá as necessidades de ha
bitação do operariado das indús
trias locais já ius!a'adas e a se ins
talarem, entre as quais a nova fá
brica de motores para exportação, 
da Ford, e a fábrica de automó
veis da Volkswagen, ' que estarão 
funcionando no próximo ano. 

«Estas Indústrias — afirma o 
superintendente da CECAP — já 
começam a recrutar os seus pri
meiros empregados. E o Governa
do Estadual dá início, paralela
mente, à implantação do conjunto 
habitacional para atender à pro
cura de moradias, adiantando-se, 
deste modo, à demanda decorrente 
do processo de industrialização e 
urbanização». 

DIRETRIZES 
A construção das residências em 

Taubaté é resultado das diretrizes 
que o governador Laudo Natel es
tabeleceu para a localização dos 
projetos habitacionais da CECAP. 
Segundo essas linhas básicas, visa-
se a implantar conjuntos desse 
tipo em regiões consideradas prio
ritárias — notadamente na área 
metropolitana e nos eixos de maior 
expansão industrial do Interior, 
onde se prevê um rápido aumento 
populacional — e onde o operário, 
em vez de simples moradias, te
nha condições integradas de habi
tabilidade. 

Essa orientação equivale, segun
do 0 superintendente da CECAP, 
a uma correção de rumos em que 
se procura acompanhar o pro
gresso tecnológico universal e 
orientar o crescimento de núcleos 
habitacionais dentro dos padrões 
de planificação mais ricos e mais 
humanos, de acordo com os moder
nas conceitos de urbanização. As
sim, os programas da CECAP pas
saram a considerar itens como; o 
crescimento da demanda popula
cional em regiões que apresentem 
maiores índices de desenvolvimen
to; a ampliação do atendimento à 
faixa de mercado cuja renda fa
miliar média varia de 2 a 8 salá
rios mínimos; a execução de con
juntos residenciais integrados, vi
sando à urbanização de grandes 
áreas e permitindo a melhoria do 
padrão habitacional e a redução 
dos custos; a localização de pro
jetos em áreas prioritárias como 
Guarulhos. Osasco, Zona Leste, 
periferia da Grande São Paulo, 
Vale do Paraíba, eixo Jundiaí — 
Campinas — Ribeirão Preto, Bai
xada San tis la; e formação de mão-
de-obra especializada na constru
ção civil para incorporar à forca 
de trabalho nacional os elemen
tos sem profissão definida, espe
cialmente os jovens. 

assistência, proceder ao levanta
mento e firmar acordos de desa
propriações com donos de imóveis 
situados ao longo do traçado do 
Anel Rodoviário da Capital. 

Na última semana foram firma
dos 30 novos acordos, elevando-se 
agora a 100 o número de ajustes 
feitos com os donos de imóveis, 
baseados no valor correto e atua
lizado das propriedades. 

As indenizações pagas até o mo
mento atingem a soma de 9 mi
lhões de cruzeiros, dos quais 7 mi
lhões já foram depositados na 
Agência Clóvis Bevilacqua, da Cai
xa Econômica do Estado de São 
Paulo. 

TRECHO PRIORITÁRIO 
Os acordas já firmados pelo 

Grupo são referentes a áreas si
tuadas no trecho prioritário do 
Anel e abrangem 3.879 desapro
priações, entre casas e terrenos. 

Somente no trecho que vai do 
rio Pinheiros à Rodovia dos Imi
grantes, numa extensão de 11 qui
lómetros e meio, serão realizadas 
aproximadamente 3.600 desapropria
ções. Esse trecho tem início no 
Parque Real, atravessa o rio P i 
nheiras, Vila Edite, Brooklin Novo, 
Vila Cordeiro, Aeroporto, Jaba-
quara, Americanópolls e chega à 
Interligação com a Imigrantes. 

A área onde os 100 primeiros 
acordos foram firmados é a do 
grande trevo de interconexão do 
rio Pinheiros, esperando-se que até 
março os trabalhadores já tenham 
alcançado a região de Santo Ama
ro (avenida Rodrigues Alves). 

As cartas-circulares, convidando 
bs proprietários para o entendi
mento, estão sendo entregues em 
mãos por mensageiros credencia
dos, acompanhados de assistentes 
sociais. Convocados, os donos das 
áreas são suficientemente informa
dos, a fim de que possam salva
guardar seus interesses. Trata-se 
de uma tarefa meticulosa, nem 
sempre fácil, mas que vai prosse
guindo com ótimas perspectivas de 
uma solução mais rápida para cada 
caso, à medida em que os traba
lhos se entrosam e avançam. 

BANCO MUNDIAL 
Enquanto as desapropriações 

prosseguem, estão entrando em 
fase fina! os entendimentos com o 
Banco Mundial, determinados pelo 
governador Laudo Natel, para es
tabelecer-se as condições do finan
ciamento para a construção do 
Anel. 

A mis/são de técnicos do Banco 
esteve em São Paulo de 22 de 
outubro a 13 de novembro, em con
tato com o DER, GEGRAN, Pre
feituras da Capitai, Diadema, São 
Bernardo do Campo, São Caetano 
e Santo André, DNER e Secre
taria do Planejamento. Agora, de 
volta aos Estados Unidos, prepara 
um relatório ao diretor-presidente 
do estabelecimento, última etapa, 
io ponto de vista técnico, para a 
aprovação de um projeto. Depois 
de analisado, o reiatório subirá à 
consideração do Conselho Diretor, 
integrado pelas representantes dos 
diversos países membros do órgão. 

ESTADO E BANCO . . . 
(Conclusão da 1.* pag.) 

neííeios da assistência técnica que 
recebem dos órgãos especializadas 
do Governo. 

Os FINANCIAMENTOS 
Segundo o convênio firmado, os 

financiamentos serão concedidos 
de acordo com o seguinte proces
so: 

a) aprovação dos beneficiários 
com base em sua idoneidade, es
pírito empreendedor, experiência e 
outras fatores individuais; 

b) análise aos bens do candida
to, para determinação de sua po
tencialidade de produção e as 
perspectivas de melhoramento e 
necessidades da empresa; 

c) planejamento das atividades 
do financiado. visando à adoção 
cie melhores métodos de produção: 

d) supervisão das atividades do 
financiado de acordo com o pla
nejamento feito e segundo méto
dos apropriados de extensão ru
ral. 

Cada financiamento será con
cedido mediante apresentação de 
plano elaborado por téenieoõ 
da Coordenadoria de Assistên
cia Técnica Integrada (CATI) 
aele devendo constar. essencial
mente: a situarão econômico-fi
nanceira do candidato; finalidade 
do empréstimo; orçamento de 
aplicação; montante do emprésti
mo; garantias fornecidas; capa
cidade de pagamento esquema e 
cronograma de reembolso. 

«Jaberá aos Bancos do Brasil e 
do Estado de Sãc P;\uIo. através 
de si. as agên as deferir e reali
zar as operações propostas En-
carregar-se-ãc do processamento 
formal das operações, desde a sua 
contratação até a cobrança da dí 
vida. Prestarão informações men
sais, à Comissão Estadual de Po

lítica e Crédito Rural (CECRER), 
e à CATI, a respeito de propostas 
em andamento, movimentação das 
contas abertas e pagamentos efe
tuados. E assegurarão, por conta 
dos financiadas, o pagamento dos 
serviços de assistência técnica 
importância não superior a 1% 
do saldo devedor. 

A CATI. além de elaoorar, jun
tamente com o candidato a finan
ciamento, o plano a ele corres
pondente, supervisionará sua exe
cução e autorizará a liberação das 
importâncias constantes do orça
mento de aplicação. Prestará aos 
Bancos do Brasil e do Estado de 
São Paulo, sempre que solicitadas, 
informações a respeito do empre
endimento financiado. A Secreta
ria da Agricultura também podará 
indicar ou credenciar outros ór
gãos com as necessárias interve-
niências da CECRER e dos Ban 
cot,, oara ,restar esta assistência 

ESTADO AMPLIA 
S U B V E N Ç Ã O À A A C D 

Em cerimónia ontem realizada 
no Gabineíe dc secretário da Edu
cação, loi assinado termo de adi
tamento ao convênio existente en
tre essa Pasta e a Associação de 
Assistência à Criança Defeituosa 
de São Paulo desde 1970. pelo quat 
o Governe do Estado suplementou 
de trezentos mil cruzeiros no atuai 
exercício, a subvenção que -destina 
àq> -3)a insti taçác. 

O termo fo' issinadc pelo titu
lar da Pasta da Educação, prof 
Paulo Gomes Romeo, e oelo pre
sidente da A A . C D . dv. Renatc 
da Costa Bonfim . A suplementa-
ção der'"vi-st à manutenção do 
Ceiiíro de Reab mação e Escola 
nare a Criança Jeíeituo^a e as
sistência e participação na insta
lação de classes especiais em gru
pos escolares. 

PERITO DA ONU DARÁ CURSOS 
K0 INSTITUTO OSCAR FREIRE 

Dentro de seu programa de for
mação de pessoal altamente qua
lificado nos campos das ciências 
penitenciária e criminológica, o 
Instituto Oscar Freire promovera 
no mês de abril do próximo ano 
dois cursos — de Sentenciologia e 
Política Criminal —, a cargo do 
prof. Manuel Lopez Rey, perito da 
ONU para assuntos de defesa so
cial e tratamento de delinquen
tes . 

A confirmação da presença do 
prof. Lopez Rey em São Paulo, 
para essa finalidade, foi feita on
tem ao secretário da Justiça, prof. 
Waldemar Mariz de Oliveira Jú
nior, pelo superintendente do Ins
tituto, prol. Ayush Morad Amar. 
O perito da ONU estará, durante 
o tempo de duração dos cursos, à 
disposição de autoridades e pes
quisadores para esclarecimentos e 
detalhamento dos programas das 
Nações Unidas no setor criminal. 

Os cursos, com número de va
gas limitado, serão abertos a ele
mentos habilitadas em cursos su
periores, especialmente Direito e 
Medicina, aos quais serão confe
ridos certificados assinados pelo 
próprio orot. Lopez Rey. 

O prof. Manuel Lopes Rey foi 
juiz, catedrático de Direito Penal 

e membro da Comissão Codifica
dora da Espanha, tendo comple
mentado seus estudos de Direito, 
Ciências Criminais: e Criminologia 
na Alemanha, na Áustria e 
França. 

Durante vinte anos dirigiu a se
ção de Defesa Social da ONU e 
é conselheiro do assunto para os 
países do Oriente Próximo; pesqui
sou os sistemas penais de cerca de 
sessenta países, colaborando com 
numerosos governos na reforma 
penal, reforma penitenciária, orga
nização e investigação criminoló-
gica, preparação e aperfeiçoamen
to de pessoal da Justiça. De 1967 
a 1971 foi diretor do programa de 
investigação criminológica da Uni
versidade de Porto Rico e profes
sor visitante do Instituto de Cri
minologia de Cambridge. Atual
mente, é presidente da Comissão 
Internacional para o estudo do ge
nocídio e da Sociedade Internacio
nal de Profilaxia Criminal, além 
de pertencer a numerosas entida
des internacionais sediadas na Eu
ropa e nas Américas. 
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ASSINATURAS 
"D lá no do Executivo" 

"Diário ia Justiça" 
"Diário de Ineditoriais" 

REPARTIÇÕES E 
P A R T I C U L A R E S 

Anual Cr$ 123 00 
Semestral Cr$ 65,00 

FUNCIONÁRIOS 
ESTADUAIS 

Anual Cr$ 98,00 
Semestral Cr$ 52,00 

VENDA AVULSA 
Número do dia . . Crg 0.70 
Número atrasado Cr$ 0,90 

As assinaturas poderão ser 
tomadas em qualquer data e 
os prazos, de 1 ano ou 6 me
ses, serão contados do dia 
imediato ao que constar do 
recibo. 

A renovação deverá ser 
solicitada com antecedência 
de 30 dias da data de ven
cimento da assinatura. 

Vencido o prazo, será sus
pensa independente de aviso 
prévio. 

Os pedidos de assinaturas 
de servidores devem ser 
acompanhados com compro
vante de sua situação fun
cional. 
NOTA — Informações re

ferentes a assina
turas, telefonar para 
93-5186 — Ramal 21 

A TOS LEGISLA TIV0S 
LEI N." 185, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1973 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a "Fundação Paulista de Promoção So
cial do Menor" — PKO-MENOR 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO; 
Faço saber que, nos termos dos 55 l o e 3.o do artigo 24 da Consti

tuição do Estado (Emenda n.o 2), promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Fundação, 

sob a denominação de "Fundação Paulista de Promoção Social do Menor" — 
PRO-MENOR. 

Parágrafo único — A Fundação, com prazo de duração indetermina
do, sede e foro na Capital do Estado, adquirirá personalidade jurídica a partir 
da inscrição de seu ato institutivo no Registro competente, mediante apresen
tação dos Estatutos e respectivo decreto de aprovação. 

Artigo 2.° — A Fundação que se destinará a aplicar, em todo o 
território do Estado, as diretrizes e normas da política nacional do bem-estar do 
menor, em harmonia com a legislação federal, compete: 

1 — promover estudos, levantamentos e pesquisas que possibilitem a 
adequada programação das atividades que lhe são pertinentes; 

II — elaborar e executar programas de atendimento ao menor; 
III — desenvolver a capacitação do pessoal técnico e administrativo 

necessário à execução de seus objetivos, mediante treinamento e aperfeiçoamento; 
IV — manter intercâmbio com entidades que se dediquem a ativida

des afins; 
V — celebrar convênios e contratos com entidades públicas ou pri

vadas, nacionais, estrangeiras e internacionais, sempre que necessário ao inte
gral cumprimento de suas finalidades; 

VI — opinar nos processos de concessão de auxílios ou de subven
ções a entidades públicas ou privadas que se dediquem à solução do problema 
do menor; 

VII — participar de programas comunitários que visem à integra
ção social do menor e da família; 

VIII — promover ou participar de cursos, seminários, congressos 8 
outros certames, relacionados com seu campo de ação; 

IX — prestar assistência técnica a entidades públicas ou privadas 
que desenvolvam atividades da mesma natureza; 

X — cumprir as decisões dos Juízes de Menores; 
X I — motivar a comunidade no sentido de sua Indispensável parti-

eipação na solução do problema do menor; 
XII — exercer outras atividades consentâneas com seus objetivos. 
Artigo 3." — O patrimônio da Fundação será constituído: 
I — pela dotação consignada anualmente no orçamento do Estado» 
II — pelos beris e direitos que lhe sejam doados por entidades inte

ressadas nos seus objetivos; 
III — pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham 

a ser feitas: 
IV — pelos bens que vier a adquirir a qualquer título; 
V — pelas rendas eventuais inclusive as resultantes de depósitos • 

aplicações de capitais bem assim a de prestação de serviços. 
§ 1." — Os bens da Fundação serão utilizados exclusivamente par» 

a consecução de seus objetivos. 
§ 2.° — No caso de extinguir-se a Fundação seus bens e direitos pas

sarão a integrar o patrimônio do Estado. 
§ 3.° — Os depósitos e a movimentação do numerário serão feitos, 

exclusivamente, em conta da Fundação no Banco do Estado de São Paulo S.A. 
Artigo 4.° — O Estado fará à Fundação cessão dos bens, móveis o 

Imóveis, e das instalações que se encontram sob a administração da Secretaria 
da Promoção Social e que vêm sendo utilizados, especificamente, para atendi
mento do menor. 

Parágrafo único — A cessão dos bens imóveis será objeto de auto
rização legislativa, nos termos das disposições legais em vigor. 

Artigo 5.° — É concedida Isenção de todos os tributos estaduais qua 
incidem ou venham a incidir sobre os bens e os serviços da Fundação. 

Artigo 6.° — A Fundação será constituída pelos seguintes órgãos: 
I — Presidência; 

II — Conselho Estadual de Promoção Social do Menor; 
III — Diretoria Executiva; 6 
IV — Conselho Fiscal» 


